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CEDI/PR

_________________________________________________________________________________

CONVOCAÇÃO CEDI/PR nº 09/2015                           Curitiba, 22 de Outubro de 2015.

Conselheiros e Conselheiras,

Cumpre-me, conforme determina a Lei Estadual 11.863/1997 e o Regimento Interno, convocar os Conselheiros 

Estaduais titulares e suplentes na titularidade, para a Reunião Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos do 

Idoso – CEDI-PR, a ser realizada no dia  28 de Outubro de 2015  ,   no 7° andar do Palácio das Araucárias, 

situado à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - Centro Cívico - Curitiba, Paraná, para deliberar a seguinte pauta:

08h30 – 9h00 –  Reunião da Sociedade Civil – 7º andar

09h00 – 9h30 - Reunião das Comissões Temporárias – 7º andar

1- Comissão da   VI Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa  – 7º andar  

2- Comissão do Regimento Interno – 7º andar

09h30 – 12h00 - Reunião das Comissões Permanentes

1- Comissão de Comunicação

1.1- Campanha publicitária de informação ao público idoso sobre o aliciamento ao tráfico de drogas podendo 

ser utilizado o dinheiro do Fundo, e fazendo parceria com a SESP;

1.2- Verificar as funcionalidades do site do CEDI-PR;

1.3- Atualizar as noticias do site do CEDI-PR.

2- Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo

2.1- Conselheiro Gilson - Encaminhamento da deliberação a respeito da transferência automática dos recursos 

do FIPAR para os fundos municipais

2.2- Protocolado sob nº 13.121.982-2 - Edital do FIPAR para a viabilização de projetos, programas e serviços 

voltados ao atendimento de pessoas idosas

2.3- Conselheira Cláudia Foltran - Sistema de emissão de recibos de doações

2.4- Informações sobre a situação do FIA e do FIPAR referente as ultimas notícias sobre a movimentação pelo  

executivo dos recursos do FIA, conforme anunciado na imprensa. Verificar a veracidade de tais informações  

para posicionamento do CEDI-PR

2.5- Ofícios encaminhados à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA

3- Comissão de Políticas Públicas

3.1- Ofício nº 659/2015 – BC – Deputado Estadual Ney Leprevost – retorno ao Of. Cir. Nº 020/2015 CEDI – 

isenção de impostos para pessoas idosas

3.4- Conselheira Cláudia Foltran - Projeto praias acessíveis, recursos para os municípios

3.5-  Protocolado  sob  nº  13.638.834-7  –  Ofício  nº  001/2015  –  CPICT/PR –  Conselho  Estadual  de  Povos 

Indígenas e Comunidades Tradicionais do Estado dos Paraná – Retorno do Of. Circ. nº 002/2015 CEDI/PR 
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3.6- Ofício nº 181/2015-CEE-PR – Conselho Estadual de Educação – retorno ao Of. nº80/2015 CEDI/PR

3.7- Protocolado sob nº 13.818.071-9- Ofício nº 296/2015 CEDCA/PR – situação de calamidade em Foz do 

Iguaçu devido as fortes chuvas

4- Comissão de Normas e Fiscalização

4.1- Centro de Referencia da Pessoa Idosa junto ao Disque Idoso Paraná:

4.1.1- Colaborador João Dario de Oliveira – falta de recursos humanos para atendimento às pessoas idosas no 

Centro de Referência de Curitiba;

4.1.2- Protocolado sob nº 13.814.278-7 – Centro de Referência da Pessoa Idosa

4.1.3- Conselheiro Gilson - desativação das instalações do Disque Idoso na Vila Izabel

4.2-  Ofício  nº  4480/2015-ASS.SMS –  Secretaria  Municipal  da  Saúde  de  Curitiba  –  resposta  ao  ofício  nº 

045/2015 CEDI/PR – denúncia contra o Hospital Evangélico

4.3- Protocolado sob nº 13.744.029-6 – Of. nº 09/2015 – COMUDI e Of. nº 2063/2015 – MP de Marechal  

Cândido Rondon – retorno ao of. nº 090/2015 CEDI/PR -  Denúncia de violação de direitos humanos

4.4- Conselheira Cláudia Foltran - Registro de Entidades em municípios sem CMDPI

4.5- Denúncia de violação de direitos de pessoa idosa de Almirante Tamandaré

4.6- Solicitação de informações sobre os CMDIs

4.7- Ofício nº 006/2015 - CMDI de Guaraniaçu – resposta ao of. circ. nº 017/2015 CEDI/PR – acessibilidade

4.8-  Ofício  nº  580/2015 –  Gabinete  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann –  resposta  ao  Of.  Circular  nº  14/2015 

CEDI/PR – Projeto de Lei do Senado nº 309/2012

4.9- Ofício nº 581/2015 -  Gabinete da Senadora Gleisi Hoffmann – resposta ao Of. nº 009/2015 CEDI/PR – 

reforma do Código Penal

4.10- Protocolado sob nº 13.638.767-7 – Minuta de Lei referente a criação da Delegacia de Proteção à Pessoa 

Idosa

4.11- Ofício nº 2068/2015/GS – Secretaria de Estado da Saúde – resposta ao Of.  nº 57/2015 CEDI/PR – 

protocolo de atendimento da pessoa idosa no sistema de Saúde do Estado do Paraná

4.12-  Ofício  nº  73/2015  –  CMDPI  de  Curitiba  –  resposta  ao  Of.  nº  015/2015  CEDI/PR  –  procedimentos 

adotados pelo Hospital Zilda Arns

Reunião Plenária:

13:30 horas – 1ª convocação

14:00 horas – 2ª convocação

01) Abertura

02) Aprovação da pauta

03) Aprovação da Ata da reunião anterior

04) Informes do Presidente e da Secretaria Executiva 

05) Informes da Gestão
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06) Apresentação IPARDES - Sr. Daniel Nojima - Diretor de Pesquisa

07)  Apresentação  dos  trabalhos  desenvolvidos  no  Centro  de  Estudos  do  Comportamento  Motor  da 

Universidade Federal do Paraná - Departamento de Educação Física – Professor André Rodacki

08) Apresentação dos relatórios das Comissões:

a) Comissão Permanente de Orçamento, Financiamento e Fundo;

b) Comissão Permanente de Políticas Públicas;

c) Comissão Permanente de Comunicação;

d) Comissão Permanente de Normas e Fiscalização;

e) Comissão Temporária do Regimento Interno;

f) Comissão Temporária da VI Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.

09) Informes dos Conselheiros, Fiscalizadores e Colaboradores;

10) Informes da Gestão;

11) Encerramento

   Presidente do CEDI/PR
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